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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

INVESTIGAR AS CAUSAS DO ROMPIMENTO DA BARRAGEM 

DE MINERAÇÃO MINA CÓRREGO DO FEIJÃO DA EMPRESA 

VALE S.A. SITUADA NO MUNICÍPIO DE BRUMADINHO ESTADO 

DE MINAS GERAIS OCORRIDO EM 25 DE JANEIRO DE 2019 

BEM COMO APURAR RESPONSABILIDADE POR ESSE 

SINISTRO E AVALIAR FORMAS DE MINORAR OS RISCOS DA 

OCORRÊNCIA DE NOVOS ACIDENTES.  

 

      REQUERIMENTO N.º           DE 2019 

(Do Srs. Rogério Correia e Gilberto Abramo) 

 

Requer a realização de Audiência Pública 

desta CPI, e que sejam convocadas as 

seguintes autoridades para prestar 

esclarecimentos sobre o licenciamento da 

mineradora Vale em Brumadinho. 

 

  Senhor Presidente, 

  Requeremos, com fundamento no art. 255, c.c o art. 24, XIV e 36, 

II do Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Comissão, que sejam 

convocados para uma Audiência Pública desta CPI, no dia 28 de maio às 14h, 

as seguintes autoridades:  

a- Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 

Minas Gerais; 

b- Presidente da Agencia Nacional de Mineração (ANM); 

c- Presidente do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM); 

d- Presidente do IBAMA; 

 

  Requeremos ainda que seja convidada para esta Audiência 

Pública a Associação dos Moradores do Bairro Casa Blanca. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  As autoridades mencionadas respondem pelo processo de 

licenciamento, regulação da atividade e outorga do direito de lavra no Brasil. A 

presença de cada uma delas nesta CPI será importante, para que respondam 
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questionamentos e dúvidas quanto aos procedimentos adotados por elas em 

cada etapa do empreendimento da mineradora Vale em Brumadinho, bem 

como quais foram as providências adotadas até o momento para apurar as 

causas e as medidas de mitigação e compensação adotadas até o momento. 

 

  

  Sala da Comissão,     de maio de 2019.  

 

 

 

 

 

  Deputado Rogério Correia            Deputado Gilberto Abramo 

  Relator                                  Vice-presidente 

 


